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INDICAÇÃO Nº 009/2025 

 

 

O Vereador ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que: Seja publicizada as Filas de Espera 

Municipais a fim de ampliar a transparência dos processos de Regulação do Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Alto Feliz já possui a Gestão das Filas de Espera realizada pela Regulação 

Municipal dentro do Sistema contratado. 

 

A publicização das Filas contribui para que o munícipe possa acompanhar 

quais procedimentos está aguardando, bem como monitorar a prioridade classificada pelos 

profissionais das suas demandas. 

 

A publicização deverá ser realizada de forma organizada, simplificada, 

gradual e preferencialmente pela internet conforme prevê o Sistema contratado. 

 

 

Alto Feliz, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA 

Vereador pelo PSB 


